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'----- -“;ALVABÁ DE LÍCENÇA DE LOTEAMENTO Né 14189 ______ L..;. ;,

Severiano Pcdrao Falcao, Presidente da CâmMuDícipnlMía
. I

No uso da con'upetância que me c'onfe're o artigo óitentc e' sete do dec,—
r

ê—léi número cem barra oifentá e quatro, dé vinte e nove de Márço e

de' Harmonia com '6 dis'posto no número «um do artigo dezdnove do 'dec—

-leí rilímero aduzqntos— & oitenta e “riove- bdrra 'setenta e três. .de' seis

»de Junho,» hei por conveniente passar-ab “presente vivem? de“ licença

qu'e assino .e 'foço au'tenticdr d 'ANTÓNI'O VICENTE CCR/O BOTELHO 'É OJJ

TROS 'dexçidamente identificados nos— ?Iistos anéxqs ur este elven-á- que

dele Éfozem "par-,te: íntegron'to us- 'quais'jrubra'iq'uei. e' fiz adteriiz'iêer"

ffff coeur-635510:broanco»em—-uscv»nosta—Gômro Municipal—f 'uaoquem' af'oí- au't'ori— ,,

:zodo em “reunião de Carrara devtrintax de Agosto 'de' niil novecentos e"

vei-tenta e dois,' 'o loteamento do p'rãdio sitd'no lugar de Prosd-Ca'so].
I

ado Rat'o—Pgrto da Paiã,fre'guesia da 'Pontin'ha,Cohcel'ho de' Loures.:omi

? -us -seguint—e___s_.wçvonfíontaçjes ':——---—-»-'-*-'—_-___'______ ----."......... ..

Mujíggejegga.

,FQente..-..,Manuel..de Matos. Orlando Monteiro-'de Almeida,—Deolinda Ve
[ ,

"1050 do Costa. José Augusto de Abreu da Silva -'- -------- '---——————-—Í

ÉMO-p're'dio a..?fá iri'scfítorna matriz predial de Odivelas sgh o oragov

_ quaaltaqíãggíãg 1-Vt_Q»_og__Conservq-t6ri—o-»do- Registo Predial

de Odivelas. sob os números vinte e sete mil duzentos e setenta e

sete, vinate e' saete mil seteçentos' e ses'sentu e 'quotroJichn mil oi:-

. tocentos e quarenta e'vdoiswint'e e nove mil setecentos ,e cinquentd

i |. mmm-“m'a:



e cinco, vinçene nove mil setecentos e sessenta e sàte. vinta.e»—ng'g

_V_ %
_ye ma_“setecentosve setenta e.quotro, 'vinte,e nove mil setecéntos e'_

_.vfngvfenaofe quatro, vinte 'e nove mil oiçocantos o' um, vinte e nove (—

'mfil oitocentos e dois; vinte e nove mil oitocentos e dezonooewinta

le. nove mil oitocentos e vinte, v-infe e nove mil" oitocentôs» e vinte

.e“ se_i_s. ,vinte e nove mil oitocentos e 'vint'e e nov'e. trinta viril "e --

trinta 'e trêê.d:ríntu mil» & trinta *o* nov'eyt'rintd 'mil 'e "quonenia,trín

tu mil e quarenta e cinco.r-.tri:n€n ,mil- e quarenta— e» oito,tr«i'nta- mil

e seésent'a e quatrogfficho Tní'l: itoc'çnt'ósq “ea" lit-=r$ to 'eí'tarêsaifraintd

Finta “mil domil e oitenta e ”sveisiotrin'tu! mil— bento—"'e' vinte—'e" n'ove,

zantos, e' Vei nquentm ,e' móvel

Os projectos definitivdsdus obru's-ofo'ram-ubrovbdos' arrimneunião de'Cô

muro _de dezassete-de Outúbro de Ímíl novecentos-e' piten'ta e nove.-'——

centos e oitenta e,dois..

O pedido de licenciamento,mereceu—parecer favorável do Direcção-Ge—

.vrol do Pla _I>anis'tico,em t'rint'o de' Janeiro de mil novecg

— -' e . ' ' ,
co, atraves_do Of'lclo numero duzentos e set_e

.mil duzentos e trinta e q'uotro,de cincb de' Outubro de mil novecen—

! 
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tos e oiXenta e nove.

b) - a reÉgAiaéctrica foi projectadqge _ Polo, E'D,'P_'_'.9Éf9.'.....,
, r . : . . »

ves do ofxczo numero cznco mil novecentos e sete de tras de Outu-

bro de mil novecentos e oitenta a nove.-

c) - projecto de arruamentos aprovado de acordo com a informação

0 folhas quinhentos e cinquenta e um do precesso trinta a_yp mil

. centb e cinquenta e oito barra OM.Q———-------——-- --------- -—--—----

O alvará é concedâdo nas'seguintes condiçaes :——

*PRIMEIRA - É autorizada a constituição de trezentbs e quarenta e

:

[

quatro lotes, numerados de um a quarenta e cinco. de quarenta e so!
:

te a setentaae quatro.vde setenta e.seis a cento e cinquenta e doia

3 de cento e cinquenta e quatrb a cento e Sessenta e“três, de cento

_____ —e sessenta e cincaua cento e-setenta, de cento e setgnía e dois a

duzaotoê,?MÉÉÉÉÉÉE“ÉUESYao delduzen395_g“9ítenta e um a trezentos “

e vinte e sete e ainda umfA,umLQLtrãs-A.seis-A, quarenta e gate-A,.

sessenta a "ovo,-A;...Eanjo 3139353 Evora. cento e cinquenta e cia.

co-A,cento ; cinquenta gv Sento e'cínquenta e seis-E.centg

e sessenta e trêsLA, cento e setenta e doié-A, cento e oitenta e

três-A, o99ç9,a "; ,?aàg_...9_,_s_zís- 9341.9305 e, dezassete—A. “zen—.,

tos e quarenta ? trêeÍAlÉEíenEEÉ_e—quarenta e três-Bgduzentos e

quarenta e três—C.duzentos e quarenta e seià-A.duzentos e quarenta-

e seis—B,duientos e cinquenta e cinéoLA,duzentos e noventa e seis-

—A. com as'ársas e confrentaç5es conftantes nas listas e plantas

, . . ' .

.anexas que fazem parte 1htegrante_dq presente alvara,as quazs ru—

briquei e fiz autenticar com o selo'branco'emrueg nesta Cãmara Ma

I. M.-u:boc-sm9s



, nicipal. ------ —-——----—-——-— ----------------- ,. --------------------

,SEGPNQé___..—._Eor9 íoaaoàfaaaímontzágãwi's Sofa: Sàqideã,_9_s,_99;__

celas correspondentes aos lotes trezentos e vinte e quatro. trezen-

tos e vinte e cinco, trezentos e vinte e Seis e trezentos e vinte e

._ , . . . ?

___setelrespectzvamente com as areas de tres m11 e quarenta e tres mei

tros quadrados,quàtro mil quaurocentos e quarenta e sete metros qua

,draaosíídoig*mir_noyçpentosíejcínco'metras*quadrados*a'dbze'mil'e
, .

novecentosumetras,quadrados.--—————-——————-——-------—-—---;----—_-

TERCEIRA - Constitui encargo do proprietario de cada lote 0 pagame

—to das quantias que vierem a ser fixados para fazer face a recuper'

'.çêouudçuboia.)dgãigngaomeoâajçro, obras de urbanização no sqqqanoí

'do processa trinta e um mil cento eacinquenta e oito barra on e at,

_;à cohgâueêg das obras de infraestruturas.————--—--—à

Este encargo é transmissível aos adquirentes dos lotes.-

QUARTA — Constitui encargo do proprietario de cada lote a reparação

de eventuais danos causados nas infraestruturas quando da constru—

ção do reàpect_ivo_ edifício,nomeadamençe'lanci; e passeios.

QUINTA — A Câmara_ _Municípal nao autoriza_r_a_ n_em licenciará qualquer

construçao_nem o seu uso sem que o requerente camprove ter pago as

didos de regularização de edifícios já construídos ou iniciados,a—

preciando—os comb estudos viabiâigpge na parte_ap1icáve1.emitindo

,.95 lííít'aêjafEal'USMMBS Etâàrzçbemgâ reagisifos Isso“ - ,

_ ,_SÉT,IMA 'A£aar9,!aaa_â?íeol,_.olítj,ra of,),íqsncàa—éa hobimao o até?
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:lizoçao desde que a construção diãogohg;gg; rgggggtjvcggjqíruestru.

' ' .. , '
turns e que se comprova, atraves de declaraçao passada pela Comzs-i

são de Melhoramentos do Casal do Rato que se encontra reguldhízudd

nessa data a comparticipação indicado na cláusuln terceira.—-—-——-4

OITAVA - Integrarão ainda o alvará qs çondiçãesgerais aprovadas nq__

.
.
.
L
.

reuniao de Câmara de vinte e tres de Janeiro de mil novecentos e .

setenta e quatro. ————— ————-—— ------ -»---------------------__--___-

Da concessão do presente alvaro vai ser dada imediato publicidade,;

nos termos legais e enviado copia autenticado a Comissao de Coorde

nacao da Ragiao de Lisboa e Vale do Tejo.------------------_------

_b ssado p que_sirvade—título.ao; requerente

Gritos no decreto—lei numero duzentos-e oitenta

nove beira setenta e tres, de seis de Junho.-—--—- _- -—- -------;.

Ééportemento dé Adâinastrdêãd Urbanística da Camará Muniéípal de

Loureá,doie de Novembro de mil novecentos e oitenta e nove.--——--—

o PRESIDENTE DA CÁMARA

U
| SEVERIANOÍ'ÇDRO FALCÃO

|. M.—U=bo--60153




